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PROCESSO LICITATORIO N" 37I2O2I
cHAMAMST{To rúsrrco Nu oztzozr

O Vf.lNtCÍPIO DE PALMIT0S" enr conformidade com a legislação e nonnas peftinentes,
torna público. às Organizações da Soçiedade Civil interessadas, que através destà, realiza o
Chamamento Público, visando a seleção de Enticlades sem {'ins lucrativos na área da
assistência social e educação no Município de Pahlitos. para firmar parceria por meio de
Termo de Fomento. confbnne condiçÕes estabelecidas neste Eclital.

1 OBJETO
1.1 Formalização de Parceria. conr Organizaçôes da Sociedade Civil (OSC) para execução de
atividades etn regime i-le nrútua cooperação cotn a administraçâo púrblica, no exercício de
2021, objetivando o desenvolvimento de prograrna rle atencli,r"rrto a crianças. jovens e
adultos" através do entretenimento. lazer e cultura.
1.2 As instituições interessadas deverão <Íisponibitizâr o progralÍta no perimetro urbano dç
Palmitos. tendo em vista o número de pessoas a ser atendidas, devendo ao final do projclg,
apresentar relatório conr número de atendiltenÍôs côrlr cornprovação clas ações realizadas
(atas, listas de presenças. e ouLras). constando avaliação dos pontos negativ6s e positivos.

2 ACESSO ÁO EDrTrrL E IMPTJGNAÇÃO
2.1 o presente edital encontra-se à disposição das interessaclas no setor cle licitações da
Prefeitura Municipal de Palnitos, de segunda a sexrâ feira. das 08:00 às I l:30 horas e das
l3:30 às 17:00 horas. ou pelo site t,*rr,.rralnriir:s.sc.gov,hr.
2.2 InÍbrmações ou esclarecimentos poderão ser oútidos pelo fcrne (4g) 3647 9610.
pessoalmente, no Setor de Licitações da Prefbitura Municipal ou 

'pelo 
e-mail:

licitacaoí4inalmitos.sc.gov.t:r. ern dias Ílteis, no horário cle ex;rediente.
2.3 Sem prejuízo das publicaçôes necessárias. qualqLrer alteràção. rrodiflcação oLr inforrnação
refbrente ao Edital ettr questão. estarádisponível no site supracitado. cabendo aos inÍeressados
a responsabilidade de acompanha-las. rTão cahendo âos nlesrllos alegar desconhecimento.
2.4 Até 5 (cinco) dias úrteis antes da data fixada para recebirrento das proposras, qualquer
pessoa Íísica r-ru -iurídica poderá impugnar o ato corlvocatório.

3 CONDIÇÕES TARA Â PARTICIPAÇÃO E VEDAÇOES NO CRBDEI{CIAMENTO
J'1 Poderão participar do presente credenciamento as organizações da sociedacle civil qr-re
alenrjam os requisitos previstos nÚ ilrciso v. clo art.3j. da Leino l3.0lg/2ü14, sencio:I - Exigência de que a organização cla sociedade civil possua no mínimo Z tOóiil anos de
existência. com cadastro ativo. comprovados por rneio de documentação emiiida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Caclastro Nacional da pessoa Jurídica
(cNPJ);
II - Experiência prévia na realização. coln e{'etiviclade, c1o objeto da parceria ou de natureza
semelhante;
III - Capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividacles previstas e o
cumprimento das metas estabelecidas:
IV - Que posstrâ experiência na previa reaiização. com efutividade. do ob.ieto deste
chamamento, especialrnente nos serviços:
V - Ql" está cierte de que a simples participação no chamamento publico, pressupõe seu
conhecimento prévio e sua concordância com o atendiftento {â\ disposições deste edital e da
Lei Federalno 13.019/2014 e Decreto Municipal 
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VI - Não tenha como dirigente Age,te Político dç Poder ou do Ministério *0b,1"",;;;;;-"
de órgão ou entidade da adnrinistração pürblica de qualquer esfera governarnental. gn
respectivo côniuge ou companheira. bem conro parente erlr linha reta, colateral ou por
afinidade até o segundo gralr;
VII - Demonstrar conhecimento técnico e capacidade de articulação com os serviços da re<Je
socioassistencial e pr:líticas públicas setoriais no âmbito clo território clestinadas a crianças.
adolescentes e adultos.
3.2 E vedada a participação de entitlacÍes ínteressadas que estejam cumprindo as sanções
previstas nos incisos lll e IV. do artigo 87.da Leino 8666193.

4 PRAZOS, LOCAL E CRONOGRAMA
4.1 As entidades interessadas deverão apresentar todos os doculnentos elencados no item 5
deste Edital até às l7:30 horas do dia I2 tle julho de2021..iunto a Prefeirura Municipat de
Palmitos- Rua lndependência, 100. Centro, no Departatrento de Licitacões, não sendo aceitos
docunrentos enviados por rneio de correspondência, de acordo coln o segLrinte cronograma:

4.I.I CRONOGRAMA

AÇAO DA'IA/PRAZO
Publicação do edital
@

no site do VILrnicípio de PaLnitos 111A612021

Entrega do Plano de Trabalho e Documentação AÍé 12107/202
07:30h às ll
das l3:3üh às

I das

30h e
7:30h

Divulgaçâo prelirnirrar dos projetor "or-rte,rp@Coniissão de Seleção e de jLrlgamento
Ate 1410712A21

l$qpqsfç4q de recurso Çontra a divLrlgação preliminar AÉ t9ta7DAZ\
Decisão sobre recursô côntrâ a di'ulgação prelirninar e di,ulgaÇáó
Ílnal dos pro.ieJos contemplados

ALé 2210712021

Forrral ização da parceria ké 26rc72ü21

4.2 A efetivação do credenciamento dar-se-á somente
documentos enumerados no item 5_?, sendo que a
inabilitação da entidade.

quando da apresentação de todos os
falta de qualqLrer um resultará na

5 DOCUMENTAÇÃO PAR-A O CREDINCTAMENTO
5.1 A documentação deverá ser protoÇolâda, em envelope fbchado contendo na parre
externa/frente os seguintes dados:

Credençiamento de Organização da Sociedade
Edital de ChamamentCI PúbliÇo N" 02/2021

Entidade:

Endereço:

CNPJ n"

Telelane:

5.2 DocumentâÇâo Obrigatória para credencianrento da
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I - côpia da Lei Munitipa! e/ou Estadual que reccnhece a entidade como de ,r,,,*-;;;;,,--;:-"
exceto as Organizações da §ociedade Civil de lnteresse Pirblico instiruídas na Íbn"na da Lei
Federal no 9.790/99, e cópia da Lei Federal quando lrouyer;
II - cópia do cartão do CNPJ atualizado. demonstrando que a organização da sociedade civil
possua, no mínimo, um ano de existência e cadastro ativo:
Iti - Certidâo Negativa tie Débitos F'ederais;
IV - Certidão Negativa de Débitos Esraduais;
V - Cenidão Negativa de Déhítos Munícipaís;
VI - Cedificado de RegLrlaridade do FCTS;
vll - certidão Negativa de Débitos Trabalhisras (Le i no 12.41012011\:
VIII - Certidão de existência .iurídica expedicla pelo cartório de regisrro civil or-r ccipia dc
estatuto registrado e de eventuais alterações ou. lratando-se de sociedade cooperativa. certidão
simplificada erlitida por junta comercial:
IX - cópia da ata de eleição do quadro clirigente atual:
X - relação norninàl atualizada dos dirigentes da enticlacle. corn endereço, núrmero e órgão
expedidor da carteira de identidade e núrnero de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - Cpp
da Secretaria da Rçccita Fcdçrzl do Brasil - RFB de cacla um deles;
XI - comprovação de que a organizacão r1a sociedade civil tunciona
declarado;
xli - cópia das normas de organização interna (estatuto ou regimento i

expressâmente:
a) objetivos voltados à prornoção de atividades e finatidades de relevância púbÍica e social; e
b) a previsão de qr-re. em caso de dissolução da errtidade. o respectivo patrinrônio líquido se-ia
tlansferidr: à outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta lei ..ujo
objeto social seja. preferencialÍnente. o lrlesnro da entidade extinta;
XIII - declaração de que apresenta escriturração de açorcJo com os princípios tLnclamentais rle
çontabilidade e colrl âs normas brasileiras de contabilidade;
XIV - comprovar experiência prévia na realização. com efetividade, elo objeto da parceria ou
de natureza semelhantel
XV - dernonstrar possuir instalações. condiçÕes materiais e capacidade liçnica e operacional
para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na sua área de atuação;
XVI - apresentar registro da organização da sociedade civil ern Conselho Municipal. Estadual
ou Federal, qr"rando a legislação assim condicionar sua capacitação para atuar ou de f-rrnrar
Parceria côm a Administração Pública:
XVII - declaração de que a organização não deve prestações cle contas a quaisquer órgãos or-r
entidadesl
XVIII - declaração que nâo emprega menor. confonne disposto no ar1. 7o. inçiso XXXIil. da
ConstitLrição Federal de I988;
XIX - declaração do representante legal da organização da sociec'lac1e civil informando qr-re a
organização e seus dirigentes não incorrerr em qualquer das vedações previstas na Lei
13.019Da14:
XX - Plano de Trabalho em confbrmidade Ç{*r'n aú. 116 da Lei Federal rf 8.66611993 e art.
22 daLei n" 13.01 912ü14, alterada pela Lei Federal n" I 3.204/15.

6 CCIF{DTÇÕPS PA.NA PRESTAÇÃO OOS S[,R\,TÇOS OU ATIVIDÂDES DA OSC
6,1 Os serviços e atividades serão prestados através dos profissionais vinculados à entidacle
selecionatla, cüm a habiiitação cle cada profissional na irea cie atuaçâo/credenciarnento.
6.2 E de responsabilidade exclusiva e integral da OSC o pagamento destes profissiolais.
incluído o recolhimento dos encârgos trabalhistas, pr;qvidenclf ios. sociais. fiscais e
comerçiais resultantes de vínculo ernpregatício. cujo Onus [ §bri

. no endereço por ela

interno) que prevejarn
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podnrão ser trânsfbridos para * Município de Palnitos. rtevend. a OSC manrer .r;j;;-.
todos os comprovantes de recolhimento.
6'3 Caso a organização da sociedade civil adcluira equipamentos e materiais penlanentes com
recursos provenientes da celebração da parceria. o bem será gravado com çláusula de
inalienabilidade, e ela deverá Íbnnalizar promessa de transferência da propriedade à
administração pública. na hipotese de sua extinção.
6'4 Os demais direitos e obrigações das partcs serão objetos do'l'enno de Fomento e deverão
atender a Lei no 13.019/2014, afi. 63 ao art. 6B.
6-5 A Ôrganizaçáo da Snciedade Civil prestará contâs da boa e regular aplicação clos recursos
recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias. a partir do térrlino da vig-ência da parceria e a
adrninistração pública terá 150 (cento e cinquenta) dias para apreciar a prestação de contas
cotn base nos parâmetros técnicos e t'inanceir'os Çonstantes da Lein" lj.01gl20l4"

7 CRITERIOS DE SELEÇÀO E.ILILGAMENT{} DAS PROPOSTAS
7.1 A Cotrissão de Seleção e de Julgamento analisará os documentos propostos pelâs
organizações da sociedade civil e apreciará todos os Planos cle Trabalhos e documenros
apresentados^ se necessário solicitará informações adicionais. realizará visitas técnicas,
estabelecendo prazo para qLle as organizações se manifbstem por escrito quanto ao solicitado.
a Íim de seleçionar as entidades qile atenderarn os requisitos previstos na Lei Federal no
13.01912014.
7.2 A Administração Municipal terá ate o dia 14 de jLrlho de 2021 para divulgar a(s)
organizaçào(ôes) da sociedade civil selecir:rrada(s) selecionarias para execuçào dos seiviços e
atividades.
7"3 A Comissão cle Seleção e de.lulgarlento utilizará os critérios çitados na tabela abaixo para
classificação dos projetos. benr como. dará devolutiva à entidade proponente da avaliação
realizada e porituação obtida.
7.3.t CRTTERIOS DE, AVALTAÇÃO

Peso Plenamente
Satisfirtório

SatisÍatório In satisÍ-attirio

Ponturrçio (7.1 a l0) (:1" I a 7) (0a4)
1. Viabilidade dos objetos e
Metas:

I

2. Metodologia e Estratégia
de Ação:

1
-)

3. Viabilidade de Execucão: 2

4. Coerência no Plano de
Apiicação de Recurso:

I

5. Experiência da Entidade
no Serviço e no Município:

J

TOTAI,

Descrição dos Critérios de Seleção dos Prnjetos:

L Viabilidade dos Objetivos e Meras:
Se os objetivos específicos são viáveis e cxequíveis.
solicitado pelo Chamamento. Peso: l.
2. Metodologia e Estratégia de Ação;

PÂL}'ITO§

de acordo com o
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§e o projeto «lemonstra clarezana fonna como vai se desenvolver; rleve descrever;;;t"
escolhido, os métodos. técnicas e estratégias pensadas para cada objetivo proposto. Peso: 3.
3. Viabilidade de Execução;
Se o projeto demonstra prorirnidade corn realidade do território; se há coerência
rnetodológica que viabilize a execução do projeto, Peso: 2.
4. Coerênçia no Planô de Aplicação de Recursos:
Se há compatibilidade na aplicação dos recursos sonl a propôstâ de trabalho. peso: l.
5. Experiôncia da Entidade no Servíço e no Município:
Se a proposta traz conhecimento sobre realidade da conrunidade ou do público-alvoi e se
demonstra experiência coÍn o serviço proposto. peso: J.

7.4 Serão adotados os seguintes critérios de desempate:
i - Projeto com maior núrnero de pessoas a serem atc-ndidas;
Il - Softeio público.
7.5 Quando todos os licitantes Íbrem inabilitados ou todas as propostas for.em
desclassificadas. a adrninistração poderá fixar aos licitantes o prazo de 3 (três) àias frteis para
a apreseirtação de nova docurnentação ou de outras propostas esroimaclas clas causas referidas
neste artigo,

8 RECT]RSOS
8.1 Após a publicação do resultado prelittrinar cle seleção. as entidades que desejareln recorrer
Çontra decisão da comissão de Seleção poderão iazê-lo até lg de iulho cle 2ü21 .

8"2 Os recursos deverão ser protocolados no DeparÍanrento de Licitações clo Município de
Palmitos - SC.
8.3 Os recursos serão julgados pelo Cestor e Controle lnterno, os quais não concederáo prazo
para recursos sobre assuntos meramente protelatórios. IdentiÍicado tal comportamento.
poderão arquivâr sumarianrente os cxpedientes.

9 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA E VALOR TOTAL
9-l A programação orçatnentária que autoriza e fundanenta a celebração da parceria é a
s.eguinte:
orgão:04 SECRETARrA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE
Unidade: 02 Departantento de Cultura e Esportes
Pro.i./Ariv. 2.022 - MANUTENÇÃO DAS ATTVIDADES DO ESPORTE
(73) 3.3.50.00.00.00.00.0000
Ç-2 0 valor máxitno â ser repâssado pela dotaÇão é cle R$ 87.000,00 (oitenta e sete rnil reais).

10 DA VIGÊNCrA E DA PRORROGAÇÃO DO TERMO DB FOMENTO
l0.l O Termo de Fomento terá início na data de sua assinatura com vigência até 3l de
dezembro d,e Z02l . podendo ser prorrogado nos terrnos da lei.

11 GESTÃO E FTSCALTZAÇÃO
l1'1 O MUNICÍPIO DE PALMITOS designa Çomo Cestora a Sf. Loreci Maria orsolin
Pfeifer e, como Fiscal, a St''. Marlene Maron Back. para o acompanhamento {i:rmal nos
aspectos administrativos, procedirnentais contábeis, alérn do acompanhamento e fiscalização
dos serviços. devendo registrar ern relatório toclas as ocorrências e as deficiências, cuja cópia
será encaminhada à ENTIDADE. objetivando a coÍreção das irregularidacles apontadas no
prazo que for estabelecido.
11.1.1 O fiscal do conrâÍo será resporrsável pelo fiel curnpri
inclusive âs peftinentes aos encârgos cornplementares.
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ll.2 As exigências e a atuaçào da lls{ralir.açã"o pelo MUNICÍPIO ern nada restringe a
responsabilidade única. integral e exclusiva da EN'flDADE no que concerne à execução do
objeto contratado.

I2 DISPOSIÇOTS CERATS
12.i Todos os âtos deste Charnanrento Público serão publicados no site do Município;
www.palm itos,sc 

" 
gov.br.

12.2 Em caso de desistência da organiz,ação civil em celcbrar o tenlro de fomento a qualquer
tempo após a entrega da docr-rrnentação solicitada neste edital de chamamento púrblico. essa
intenção deverá ser manifb-stada por escrito atrayés de oficio devidamente aisinado pelo
responsável da organização proponente, explicando as razÕes que conduziram a essa situação.
12.3 Os casos não previstos neste edital serãr.r resolvidos pela Comissão de Seleção e <le
Juigarnento.

DAIR JOCELY
ENGE:031 845
87991

Assinado de forma
digital por DAIR JOCELY
ENGE:03'l 84587991
Dados:1021 "06.1 1

07:3,l :02 -01'00'

DAIR JOCT]LY ENCE
PREFEITO DE PAI,MITOS

Palmitos. 1 I de jurrho de 2021 .
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DOCUMENTO
t3.019na14.

I: DECLARAÇÃO DE
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ATENDIMENTO A LEI FEDERA{- NO

DECLARAÇÂO

Palmitos, de

Assinatura e carimbo ou identilicaçãr:

Rua lndependência. 100, Centro
CNPJ: 85.361.9ó3/0Õ01-47
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e sob as penas da Lei. que a entidade se compronrete em atend
Federal n" l3.0lgl2A14, de Íb,rraa especial a prestações de con

CPF
do(a)

os devidos flns
previstos na Lei

de2021.

rl i

presidente/d iretor/provedor
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DCICUMEN'T'O 2; MODELO DE PLANO DE'IRÁBAI-HO

PLANO DE TRABALHO

1 _ DADOS CADASTRAI§

2 - DESCRTÇÃO DO PROJETO/OB.IETO

\J.guo,,\/rgalltzaçgo q0 §ocledâde L t1.it - L ( )NV LN[]N i l. I 1\ r,t

HÍldereço

L loâoe l-,staoo ( Lt' 0l§tônc §-m3rl

LOlll0 ç0rrente uan c(r Agcr'rÇrC PÍAça de Pâgâmento

NOmc do Kesponsavel !Pt

L.l./urgâo bxpedldor L rrgr r I unçao

bndereç0 L l:l]

Prot elo Périodo dó E:;õiLrlS

n tc tíl IcflIrÍ]o

tüentrlrcaçao do ulrleló

upusrçao

3 * CRONOCRAMA DE EXECUÇÃO (META. ETAPA OU FASE)

Rua lndependência, tOO, Centro
CNPJ: 85.3ó1.8$3/ôÕ01 -47
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4 * PLANO DE APLTCAÇÃO (RSl.00)

it1.2





Nâtureza 0a DespesÍl Ioml L{-}NL I:tll]l\ I I LUN VLNLN I I:

L'(i.Igo ;)p§u r r rÇilçuo

OBS: neste caÍnpo pode ser incluído os itens .yobre hen,s e serviços e equipamentos

5 *CRONOCRAMA DE DESEMBOLSO (R$ I,OO)

CONCEDENTE

CONVEN ENTE (CONTR A PA ITTIDA )

6 - PRESTAÇÃO DE CONTAS

N4cta t" {vtes /- lvles i'lvtcs -1" Mes t- tvlcs ô- Mes

tu1etil /'' tvtes E'' MES Lr" Nlcs (i'' i\lcs I t" NlCs ti" Mês

M el:l I " M('s 2" Mês J' NTES -1" Nlcs 5" Mês Lr" ivleS

Nleta /.,MES 8" MêS !," M ÊS 10" Mes I l" [4ês I 2" tu1es

Prestação de çontas no prazo de até 90 (noventa) dias. a partir do a vigência da

7 * DECLARACÃO

Rua lndependêncie. 100, Centro
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Na qualidade de represe'nÍante legal da CONVIINENTE. declaro. para fins de prova junto ao
Município de Pahnitos. sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação
de inadimplência coln o tesouro oir qualquer tlrgão oLr Organização da Sociedade Civil da
Administração Pirblica. que impe-ça a translerência de recursos oriunclos de ciotaçÕes
consignadas nos orÇâmentos deste Poder. na forunâ deste plano de trahalho"

Pede deferilrento

[.oca[ e Data C--ONVENENT'E

I - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE

8.1 -Comissão de Avaliação e Monitorarrento: ( i Aprovado ( ) Reprovado

Palmitos. I / A ssi naÍr r rn:

8.2-Cestor: ( ) Aprovado (

Palmitos, I I

8.3 - Controle

Palmitos"

Rua lndependência, 1OO, Centro
CNPJ: 85.3ó1.8ô3/OOÕ1 -47
§ palmito§.§e.gÕ\r.br
ip faeebook.conr lgovêrnsdêpa lrnitos
{t ll*t lôâr-}soô

) Aprovado ( ) Ileprovado

Assinattrra:

) Reprovado

Assinatura;

8,4-Departarnento.lurídico; ( ) r\provado ( ) Reprovaclo

Palnritos, / /

8.5 - Chefe do Poder Executivo: ( ) Aprovado ( ) Reprovado

Palmitos, / I Assinatura:

ü13
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DOCUMENTO 3: DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA COM O PODER PUBLICO

DECLARAÇÃO

, presidente/diretor/provedor do(a)
. CPF dqclaro pam os devidos Í'ins

e sob penas da Lei, que a formalização do Termo de Parceria MLrnifllSrio de Pahritos -
SC. não cnntraria o Estatuto tla entidade e que a lrresrrra çstá
contas ret-erente a recursos rece-bidos do Município de Palrrritos.

prestações de

Palmitos" dc iie 2021 .

AssinaÍura e carimbo ou identilicação

PAL]rllTO§

Rua lndependência, 1OO, Centro
CNPJ: 85.361.8ó310001 -47
§ palmitos.sc.gôv.br
() facebook.comlgovêrnodepalmitos
$ {**, 3át7-9úOO r}t 4





DOCUMENTO 4: DECLARAÇÃO DE INICIO DE ATIVIDADES

DECLARAÇÃO

C]PF
teve seu início das ativi

, pres diretor/provedor do(a)
os devidos fins

iji I'i'j.: : t í tt'- i * 3 
=

Giir:i:ô I arir::

/-- e queque a entidade
seu Estatuto atende os art. 33 e 34 da

Palmitos,_ de

Assinatura e carimbo ou identillcacão

Rua lndependência, 1O0. Centro
CNPJ: 85.3ó1.8ó3IOOO1 -47
§ palmitos.sc.gÕv.br
O faceboôkcôm/gôvÊrnodêpãlrnitü§

tro
tTl

de207l.

ft'|5





F"§U§êE€{F§* ÉE

DOCUMENTO
DE CONTAS

5: DECLARATIAO APLTCAÇÂO rfOSDE

DECLARAÇÃO

. presidente/diretor/provedor do(a)
. dec os devidos Ílrrs

que a entidade
CPF

SC

acordo com c) art. 51 da Lei 1301912014,
68 da mesrna Lei.

comprornete err aplicar os
bem conro, prestar cofltas na

de
.(s) 63 a

Palmito1*-_ de

Assinatura e carimbo ou identií'icacão

Rua lndependência, 1O0, Centro
üNPJ: 85.3ô1.863/0001-47
§ palmito§.sc.gÕv.hr
§ faeebook.comlgôvêrhodêpa I mitos
(t (*rl tó*?-eáo§

dt 2021 .

atsrÀo : eçÀo

RECURSO§ E PRESTAÇÃO

;l

ü.l s





DOC{JMENTO 6: FICHA CADAS'I'RO

Assinatura e carimbo ou identificação

Rua lndependência, 1OO, Centro
CNPJ: 85.3ó1.8ó3/0001 -47
@ palmitos.sc.gov.b
(f facebook.com/governodepâlmitos fr..
§ (ll}1 36t7.*áOO I :

I - IDENTIFICAÇAO

II - IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSAVEL I)ELA ENTIDADE

Palmitos._ de

ill ?




